
PREFETTuRA Do MUNIcÍpIo tn ¡uNnnÍ

DECRETO N",3I ,402. DE 02 DE JUNHO DE 2022,

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo no vuNlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suAS ¡rnlsutÇÕps rpc¡is
ESpECIALMENTE AS euE LHE sÃo coNr¡nlDAS PELA LEI N" 9697, DE t3 DE

DEZEMBRO DEIQ2|,ART.4", $ 3". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA PE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

5UpERAVIT FTNANcEIRo, IARA ATENDER DESnESA coM AeuIsIÇÃo or MIcRocoMPUTADoR E

MoNrroR ATnevÉs DE EMENDA pARLAMENTAR, coNVÊNIo s 86- pROCES s o sgr 327 I I 2020

REF. solrcrrAÇÃo ¡so - UNIDADE DB crsrÃo DE sEcuRANÇA MUNIcIPAL

PEDIDO RTQUISIÇÃO 777,795 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo DO l¡uNlcipto, utr¡ cnÉptro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 11.269,00 (ONZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS) NA(S)

noreçÃo1Ões¡:

I 9.0 1.06. I 8 1 .0 1 89.297 7 tr¿¿NurBNcÄo Do sIsrEMA DE vIDEoMoNIToRAMENTo
4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

68 1 1 EMEND A 412600 03/\,f ODERN. DA FROTA GUARDA MLINICIPAL

R$

TOTAL...,R$

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,.

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DE SUA

11.269,00

n.269,00

r" reR-sn-Á coM o(s)
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LVtZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADB
MUNrcrpIo DE JuNDrAr, Ao(s) Dors onls¡ no vÊs

,Â,o oe cASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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